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-I- Propor políticas de proteção ao Meio 

~iente; 
11 - Planejar e desenvolver açõos de 

romoção, proteção, conservação, recupe-
1ção, restauração, repnmção, vigilâncin e 
~lhoria da qualidade ambiental: 

111· Promover a definição da ocupação e 
1o dos espaços territoriais de acordo com 
'as limitações e condicionantes ecológicos 
ambientais; 

IV - Promover o controle da poluição e 
:idades potencialmente poluidoras; 

V- ldentilicar, criar e administrar Unida­
tS de Conservação e outras áreas protegi­
IS para a proteção de mananciais, 
~sistemas, flora e fauna, recursos gené­
os e outros bens de interesses ecológicos, 
~abelecendo normas a serem observadas 
!Stas áreas; 

VI - Propor diretrizes especificas para a 
oteção de mananciais hídricos, atraves do 
1nos de uso e ocupação de áreas de drena- . 
•m de bacias e sub-bacias hidrográficas; 

VIl - Promover normas e padrões de 
1alidade .ambiental e para aferição e 
on~oramento dos níveis de poluição e con­
minaçáo do solo, atmosférica, hídrica e 
:ústica, dentre outras; · 

VIII- Propor normas relativas ao uso e 
anejo dos recursos ambientais; 

IX Garantir normas de 
.llomonitoramento, padrões de emissão e 
'"dr,ões de lançamento para resíduos e 
Lentes de qualquer natureza; 

X- Promover a implantação do Sistema 
t Informações sobre o Meio Ambiente; 

XI - Promover a educação ambiental; 
XII -Incentivar o desenvolvimento, pro­

~ão e instalação de equipamentos e a 
"~aÇão, absorção e difusão de tecnologias 
~ativeis com a melhoria da qualidade 
'ttl-!ntal; 
• XIII - Promover a implantação e opera· 
~do Sistema de Monitoramento Ambiental; 

XJV ·Garantir a participação comunitária 
'Planejamento, execução o vlgíl[lncía ou 
tlloria do qualidadl3 arnbiontal· 
' v ' X ·Promover a rogulamonlação e con· 

~ da utifrza-;ão de produton químicos om 
ltda•Jr;~ mdu·,triai<: 'l agropa:;toris; 

/.VI · A-tnhar nívP.ir:J do r;::~ úrJa nmblental, 
7'Jt.,nrJo J.IO$quir..a'J, íllvor;liyaçõoo, ootu· 

: w.nr~ tMdldaJl neceo:>ária:;; 
XVII • lnc•mlrvnr, colaborar (J particípar 

:lan(Jg do ar,imo ambl•.mlnlo om nlvol 
~1• I!SilarJuai"J rnuniclpal; 

Art. 42 • O CSS é o órgiio superior do 
deliberação do SISM/\M, consliluldo nil lor· 
ma do Art. 19, doste Reyularnento. 

Pnráymfo Único • As medidas provoni· 
entes do plen<\rio do SISMAM soriio submr>· 
tldns à <~plociaçflo uo Consell1o Municipal do 
Melo Ambiente · COMM/\m. 

SEÇÃO 11 
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

AMBIENTAL - CAA 

Art. s~ · Fica criada a Comissão de 
Administração Ambiental, com funcionamento 
junto à Secretaria Municipal do Meio Ambien· 
te • SEMMA, composta pelas seguintes uni­
dades: 

I • Assessoria de Planejamento da Se­
cretaria Municipal do Meio Ambiente • 
SEM~~A; 

11 • Assessoria de Planejamento da Se­
cretaria Municipal de Salíde • SMS; 

111 -Assessoria de Planejamento du Se­
cretaria Municipal de Educação • SME; . 

IV· Diretoria de Planejamento do Institu­
to de Planejamento Municipal- IPLAN. 

P<;~ rágralo 1 ~ • A CAA reunir-se-á ordina­
riamente 01 (uma) vez por mês, mediante 
convocação de qualquer dos seus membros. 

Parágrafo 2!! - Os serviços prestados 
pelos membros da Comissão não serão re­
munerados, sendo suas atividades conside· 
radas de relevante interesse público. 

Art. 52 - Compele a Comissão de Admi­
nistração Ambiental: 

I • Realizar estudos de programas, pro­
jetos, planos e ações conjuntas, a serem 
implementadas após aprovação pelo Plená-
rio; 

11 ·A CAA deverá compatibilizar as com­
potências do SISMAM de acordo com os 
Regimentos Internos dos órgãos que o inte­
gram. 

SEÇÃO 111 
DA SECRETARIA EXECUTIVA 

Art. 70-A funçno oxecullva sará oxorclda 
pala s'ocrolilría Municipal do Maio Ambiento 
-GEMMA ' 

p;w'lgrnfo Único· 1\ SEMM/\ oxorcon\" 
Secrotorlól Exocutiv<~, funcionando corno ór· 
gão auxiliar o túcnlco uo SISM/\M, dosornpo· 
nhondo atlvldo<tus do suporto lócnlco, odml· 
nl~;trntivo o do oxocuçilo d;w normas roloron· 
tos à protoçüo do Molo ArniJionto. 

'·; 
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• CSS e a Comissão do Administração 
Arnbiontal - CAA terão prazo de 30 (trinta) 
dios opós sua instalaçiio para elaborar seus 
Rogimontos lnlornos. 

Art. 1 0'1 - Este Decreto entrará em vigor 
,., data de sua publicação, revogadas as 
disposições om contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÃNIA, aos 06 dias do mês de junho de 
1994. 

DAR.CI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1.379, 
DE 06 DE JUNHO DE 1994 

"Retifica o Decreto n2 1.082, de 
1 O de maio de 1994 e dá outras 
providências". 

O PREFEITO DE GOIÃNIA, no _uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: retificar o 
Decreto n9 1.082, de 1 O de maio de 1994, que 
"Regulamenta o Artigo 76, da Lei Comple­
mentar n!! 11/92 e dá outras providências" e 
que passa ter a seguinte redação: 

"Art. 1!! - O Auxilio pecuniário de que 
trata o Artigo 76, da Lei Complementar n~ 11, 
de 11 de maio de 1992, será concedido na 
forma da Lei Federal n9 7.418, de 16 de 
dezembro de 1985, no qual o Município par­
ticipará dos gastos de deslocamento dos 
servidores com a ajuda de custo equivalente 
a parcela que exceder a 6% (seis por cento) 
de sun remuneração". 

Parágrafo Único • Aos servidores que 
perceberem <~tó dois snlários minirnos, serii 
concedido o m,'\ximo do 44 (quarenta e qua· 
tro) vnlos-transpor1o por pessoa, observan­
do n proporçf\o dos dbs úteis no màs. 

/\ri. 2~ • As Empresas Pliblicas Munici· 
pais conceder: o o valo-transporte abade· 
condo oxclusivnmonte n Lei Federal do que 
trato o ortlgo anterior. 

,, .VIII· Pwrnwer a IJxocu~,ão da outrao 
..... j 
, daa r;stonclais a conr1ulr.ta o mnnuton· 
L • melhores nlv'ois dn qualldndo 

1\rt. 89 -/\ Socrotarla Exoculíva compota: 
1 • Fornocor Guporto o i1SSossorólmento 

ao Conselho Superior tio SISMAM • CSS o a 
ComiGsüo uo /\dmlnlslmç<'w Amblontal· CAA; 

11 · Proparor o pouta dns reuniões ordlnó· 
rloo () oxtroordlnMins do SISMAM o 
onc<~mlnhâ· lo:J nos Tlluloros o/ou 1\ssosso­
rM o Olrolor com nntocodônclo do, no tnlnl· 
1110, I O (dfJI) ulóls; 

Porligrofo Único - As cláusulas de con· 
vonçõos ou do ncordos coletivos do trabalho 
quo ostivororn em divergência com o "capul" 
doslo .:trtigo doverflo ser questionadas nas 
respectivas d.:ttos-basos • 

• Art. 3Y • Este decreto entra em vlg~r na 
dnto do sua publicação, revooadas as d1spo· 

slçõos om conlrõrlo. 
1"lntat. 

.tt· 3? ·O Slatema Munloípal de Admlnls· 
' . ' Arrt.Jí,ntal • SISMAM Iom a &agulnlo 
''J1•Jra básica· 
I v ' 

,;_cCJns.olho GupJJrlor do GISMAM • CSS. 
·A.A.. Corr~~st10do Administração Arnblontnl 

111 . s ' I)Cro aria Exocullva. 

SEÇÃO I 

111 • !~oc; rolólrl.•r n ~; rounlõos do SISM/\M, 
pro:.; lnndu inlorrn;u;óm• fl oociMoclmontos 
ooiJro i1!õ lrlo1hitl;,r, Unl JlólUta; 

IV . [llocutnr outroo torefos corroi<IIOs 
dotnrrnlnntlnr. polo CSS o CAl\. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
. ~O COPIGtlttO SUPEntOil .. ,. _,_. ___ , _, _ ___ _ 

G/\IJINETE DO PREFEITO DE 
C10IÃNIA. nos OG dias do mês do junho de 

1 !J!J4. 

DARCI ACCORSI 
Pmloilo de Gol:\nia 


